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PORTARIA N° 122/2006 

Alterar a Portaria n° 061/2005 de 05 de janeiro de 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando a implantação da nova Estrutura Administrativa do 
Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar n° 147, de 
30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar n° 152, de 23 de dezembro de 
2005, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar a Portaria n° 061/2005 de 05 de janeiro de 2005, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. Designar LEILA MARLI FAURA AGUILERA PAIVA, 
portadora da cédula de identidade RG n° 4.291.281-6 SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo I, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora de Indústria e Comércio, símbolo CC 01, lotada na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico — Incentivo a Política Municipal de Industrialização, a partir 
de 01 de janeiro de 2006". 

e 	"Art. 2°. Conceder, a ora designada a seguinte.gratificação:—__ , , 
1 .." 	 % 	 ORr_"11rArr" r/ 	11P1:1.0 I- 

--1—o-percentual.d691729% (noventa é ,urn virgulã vinte 9  e nove • ‘ , 
por cento)' sobre o símbolo CC 01;,2pela_pre'àtáçãti de serviçotis em Regime de Tempo r, 
Integral e Dedicação "Exclusiva a partir de 01.de janeik) de 2006".  

, Art,2°,!.Esta_PodariáYentra em vigor na data de sua publicação ._ . . - 
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